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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO TC 12067/19 
 
 

Licitações e Contratos. Prefeitura Municipal de Patos. 
Dispensa de Licitação no 02.068/2019. Regularidade com 
Ressalvas. Irregularidade do Contrato no 183/19. Aplicação 
de Multa. Recomendação. Remessa para PCA PM Patos 
2019. 

 
  ACÓRDÃO AC2 TC Nº   00941/20 

 
     
 O Processo em pauta trata de análise de Dispensa de Licitação no 

02.068/2019 realizada pela Prefeitura Municipal de Patos, tendo como objeto a 

“Contratação de entidade sem fins lucrativos visando o desenvolvimento de 

atividades para promoção de integração ao mercado de trabalho, de acordo com a 

Constituição Federal (art. 203, inciso III e art. 214, inciso IV), através da 

operacionalização de programas de estágio de estudantes.”  

 A Auditoria desta Corte, em Relatório Inicial de fls. 25/28, identificou 

inconformidades que ensejaram a notificação da autoridade responsável. 

 O Sr. Antônio Ivanes de Lacerda, apesar de ter apresentado pedido de 

prorrogação de defesa, deixou o prazo que lhe foi assinado transcorrer in albis. 

 Os autos tramitaram pelo Ministério Público de Contas que, em parecer 

da lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho às fls. 45/50 pugnou pelo (a): 

1. IRREGULARIDADE da Dispensa de Licitação 02.068/2019;  

2. APLICAÇÃO DE MULTA ao gestor responsável com fulcro no art. 56 do 

RITCE/PB;  

3. Emissão de DETERMINAÇÃO ao gestor para que as contratações de 

estagiários obedeçam às premissas da Lei 11.788/2008, sejam precedidas de 

processo seletivo e que as atividades desempenhadas pelos estagiários 

guardem compatibilidade com a formação acadêmica dos estudantes;  

4. VERIFICAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DA 

GESTÃO da realização de processo seletivo para concessão de estágio e 
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ainda se as atividades desempenhadas pelos estagiários guardam 

compatibilidade com a formação acadêmica dos estudantes.  

Petição consubstanciada no Doc. TC 04878/20 contendo defesa 

extemporânea, apresentada pelo representante do Sr. Antônio Ivanes Lacerda, até 

então inerte, apresentou defesa (fls. 51/226).  

Em sede de análise de defesa às fls. 230/241, a Auditoria concluiu pela 

IRREGULARIDADE desta licitação, e considerando os indícios de despesa não 

comprovada, com potencial imputação de débito no valor de R$ 370.081,79, sugere 

a juntada ao Processo de Acompanhamento de Gestão da PM de Patos, PAG no 

00378/19, com fins de análise de possíveis reflexos nas Prestações de Contas 

Anuais dos gestores envolvidos.  

O Ministério Público de Contas, por meio de Cota exarada pelo procurador 

Marcílio Toscano Franca Filho às fls. 244/247, aponta a necessidade da notificação 

dos gestores responsáveis, Sr. Francisco de Sales Mendes Junior e Antônio Ivanes 

de Lacerda para, querendo, prestarem esclarecimento/defesa acerca da 

irregularidade apontada pelo Órgão Auditor.  

Devidamente notificadas, as autoridades responsáveis deixaram o prazo que 

lhes foi assinado transcorrer in albis. 

Em seguida, os autos tramitaram pelo Ministério Público de Contas, que, em 

Parecer da lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho às fls. 256/265, 

pugnou pelo (a): 

1. REGULARIDADE COM RESSALVA da Dispensa de Licitação 02.068/2019 e 

IRREGULARIDADE do contrato decorrente, sem prejuízo da posterior 

liquidação do débito; 

2. APLICAÇÃO DE MULTA ao gestor responsável com fulcro no art. 56 do 

RITCE/PB;  

3. Emissão de DETERMINAÇÃO ao gestor para que as contratações de 

estagiários obedeçam às premissas da Lei 11.788/2008, sejam precedidas de 

processo seletivo e que as atividades desempenhadas pelos estagiários 

guardem compatibilidade com a formação acadêmica dos estudantes;  
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4. VERIFICAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DA 

GESTÃO da realização de processo seletivo para concessão de estágio e 

ainda se as atividades desempenhadas pelos estagiários guardam 

compatibilidade com a formação acadêmica dos estudantes.  

 
  É o Relatório. 

 
 

 
 

VOTO  DO  RELATOR 
 
 

 Conclusos os presentes autos, passo a tecer as seguintes considerações: 

 

 No que concerne à análise de legalidade do procedimento de dispensa de 

licitação, acosto-me ao posicionamento do Ministério Público de Contas no sentido 

de julgá-lo regular com ressalvas, tendo em vista que as eivas remanescestes, de 

cunho formal, não possuem o condão de macular o procedimento em si. 

 Com relação à execução contratual, remanesceram inconformidades no 

tocante a não realização de processo seletivo para a seleção dos estagiários e se as 

atividades desempenhadas pelos estagiários são compatíveis com a sua formação 

escolar.  Além disso, depreende-se, dos autos, que Auditoria apontou a realização 

de despesa não comprovada no montante de R$ R$ 370.081,79, além da existência 

de falhas no controle da execução do contrato.  

 

 Ante o exposto, voto pelo (a): 

 

1. REGULARIDADE COM RESSALVA da Dispensa de Licitação 02.068/2019 e 

IRREGULARIDADE do Contrato no 183/2019 decorrente do procedimento sub 

examine; 

2. APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Antônio Ivanes de Lacerda, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 38,62 UFR-PB, com fulcro no 

artigo 56, inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para o recolhimento voluntário à conta do Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal;   
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3. APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Francisco de Sales Mendes Júnior, no valor 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 38,62 UFR-PB, com fulcro 

no artigo 56, inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo 

de 30 (trinta) dias para o recolhimento voluntário à conta do Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal;   

4. RECOMENDAÇÃO ao Gestor Municipal para que as contratações de 

estagiários da Edilidade obedeçam às premissas da Lei 11.788/2008, sejam 

precedidas de processo seletivo e que as atividades desempenhadas pelos 

estagiários guardem compatibilidade com a formação acadêmica dos 

estudantes;  

5. VERIFICAÇÃO NO ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS da 

Prefeitura Municipal de Patos, exercício 2019, a existência de eventual 

despesa não comprovada com a execução do Contrato no 183/2019 

decorrente da Dispensa de Licitação no 02.068/2019,  a realização de 

processo seletivo para concessão de estágio e ainda se as atividades 

desempenhadas pelos estagiários guardam compatibilidade com a formação 

acadêmica dos estudantes.  

 
  É o Voto. 
 
 

DECISÃO DA 2a CÂMARA 
 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 12067/19, 

que trata de análise de Dispensa de Licitação no 02.068/2019 realizada pela 

Prefeitura Municipal de Patos, tendo como objeto a “Contratação de entidade sem 

fins lucrativos visando o desenvolvimento de atividades para promoção de 

integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (art. 203, 

inciso III e art. 214, inciso IV), através da operacionalização de programas de estágio 

de estudantes”; e  

 

CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o Relatório do 

Órgão de Instrução e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, e o mais 

que dos autos consta; 
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ACORDAM os Conselheiros da 2a CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, por 

unanimidade de votos: 

 
1. Julgar REGULAR COM RESSALVA a Dispensa de Licitação 02.068/2019 e 

IRREGULAR o Contrato no 183/2019 decorrente do procedimento sub 

examine; 

2. APLICAR MULTA ao Sr. Antônio Ivanes de Lacerda, no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), correspondente a 38,62 UFR-PB, com fulcro no artigo 56, 

inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para o recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal;   

3. APLICAR MULTA ao Sr. Francisco de Sales Mendes Júnior, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 38,62 UFR-PB, com fulcro no 

artigo 56, inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para o recolhimento voluntário à conta do Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal;   

4. RECOMENDAR ao Gestor Municipal para que as contratações de estagiários 

da Edilidade obedeçam às premissas da Lei 11.788/2008, sejam precedidas 

de processo seletivo e que as atividades desempenhadas pelos estagiários 

guardem compatibilidade com a formação acadêmica dos estudantes;  

5. VERIFICAR NO ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS da 

Prefeitura Municipal de Patos, exercício 2019, a existência de eventual 

despesa não comprovada com a execução do Contrato no 183/2019 

decorrente da Dispensa de Licitação no 02.068/2019,  a realização de 

processo seletivo para concessão de estágio e ainda se as atividades 

desempenhadas pelos estagiários guardam compatibilidade com a formação 

acadêmica dos estudantes.  

 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE-Sala das Sessões Virtuais da 2a Câmara. 

João Pessoa, 26 de maio de 2020. 
   



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

31 de Maio de 2020 às 17:46

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

31 de Maio de 2020 às 16:38 2 de Junho de 2020 às 16:14


